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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 60, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010,
publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021, publicado no
DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1; 

Considerando o constante dos autos do processo nº23282.012368/2021-30  , resolve:

 

Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria Reitoria/Unilab nº 30, de 23 de janeiro de 2024, ficando
designados os membros abaixo indicados, sob a presidência da primeira, para comporem a Comissão
responsável pela implantação do Curso de Medicina da Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab, do Campus dos Malês, localizado na cidade de São Francisco do
Conde/BA:

 

REPRESENTAÇÃO UNIDADE/ÓRGÃO
Mírian Sumica Carneiro Reis Campus dos Malês/UNILAB

Fanny Longa Romero Campus dos Malês/UNILAB
Helca Sampaio Ramos Campus dos Malês/UNILAB

Fabrício dos Passos Ramos Campus dos Malês/UNILAB
Marcus Vinnicius Soares Dias Campus dos Malês/UNILAB

Edmara Chaves Costa ICS/UNILAB
Luanne Eugênia Nunes ICS/UNILAB

José Carlos Rodrigues do Nascimento ICS/UNILAB
Paulo Filho Soares Marcelino ICS/UNILAB
Marcelo de Jesus Cerqueira Secretaria Municipal de Saúde de Candeias-BA

Talita Fernandes Rodrigues Ramalho Secretaria Municipal de Saúde de Candeias-BA 
Sara Fernandes Silva Secretaria Municipal de Santo Amaro-BA

Marcia Machado de Almeida Secretaria Municipal de Santo Amaro-BA

 

Art. 2º  Os demais ar�gos dispostos na Portaria Reitoria/Unilab nº 30, de 23 de janeiro de
2024, permanecem inalterados.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
08/02/2024, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0870280 e
o código CRC DC949902.

 

Referência: Processo nº 23282.012368/2021-30 SEI nº 0870280
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